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LEI Nº 010.633, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
Institui o evento Festivais de 
Quadrilhas Juninas no âmbito 
do Município de Fortaleza, in-
cluindo-o no Calendário Oficial 
de Eventos do Município de 
Fortaleza. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Ficam instituídos e incluídos no Calendário Oficial de 
Eventos do Município os Festivais de Quadrilhas Juninas, cele-
brados entre os meses de junho e julho de cada ano. Art. 2º -  
Durante o período de comemoração de que trata esta Lei, de-
vem ser promovidos apresentações de quadrilhas juninas em 
todos os bairros de Fortaleza, visando incentivar o referido 
evento, valorizando-o como manifestação da cultura popular. 
(VETADO). Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 de outubro 
de 2017. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 010.637, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Institui o Dia Municipal da      
Música Brega e o inclui no     
Calendário Cultural de              
Fortaleza. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Cultural de 
Fortaleza, no âmbito do Município de Fortaleza, o Dia da Músi-
ca Brega. Art. 2º - É determinado o dia 2 de fevereiro de cada 
ano à comemoração do Dia Municipal da Música Brega, sem 
prejuízo das atividades regulares do Município. Art. 3º - Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE FORTALEZA, em 01 de novembro de 2017. Roberto 
Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI N. 010.638, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Denomina de Laís de Sousa 
Vieira Nobre um centro de edu-
cação infantil do Município de 
Fortaleza, no bairro Ancuri. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Centro de Educação Infantil Laís 
de Sousa Vieira Nobre equipamento público localizado no bair-
ro Ancuri, o centro de educação infantil situado na Rua Jorge 
da Veiga, 275, do referido bairro, área da Secretaria Regional 
VI. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 01 de novembro de 
2017. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 010.639, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
Autoriza o Chefe do Poder    
Executivo a outorgar Conces-
são de Direito Real de Uso - 
CDRU, Concessão de Uso Es-
pecial para Fins de Moradia - 
CUEM e Permissão de Uso de 
imóveis públicos, construídos 
ou adquiridos no âmbito da Po-
lítica Habitacional de Interesse 
Social de Fortaleza. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a conce-
der aos beneficiários de imóveis residenciais ou não, construí-
dos ou adquiridos pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, a 
Permissão de Uso, a Concessão de Uso Especial para Moradia 
- CUEM, e a Concessão de Direito Real de Uso - CDRU, de 
bem público municipal, a título gratuito ou oneroso, por meio de 
termo administrativo próprio, e a outorga do direito real de 
propriedade, nos moldes desta Lei. § 1º O Poder Executivo 
estabelece que a execução da política de regularização fundiá-
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